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Decreto Nº. 172/2023 
  

Súmula: Dispõe sobre a nomeação do Agente de 
Contratação, Pregoeiro, Comissão de Contratação, e 
Equipes de apoio para a condução das licitações e 
processos de contratação direta. 

 O Senhor MARCELO LEITE, PREFEITO 
MUNICIPAL DE GUAMIRANGA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
art. 55, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1º. Designar como Agente de Contratação e 
Pregoeiro Oficial o servidor ÉDERSON ANTONIO 
BELEDELI, inscrito no CPF sob nº. 02x.7xx.xx9-x8 e RG 
7.xxx.5xx-0 - Matrícula Funcional 802942. 

Parágrafo Único: Na ausência do Agente de 
Contratação e do Pregoeiro Oficial em necessidade de 
Licitação pela Administração fica designado como 
Substituto o servidor MARCEL BULHAK - inscrito no CPF 
sob n.º RG nº.1xxx9xx8- Matrícula Funcional 803087. 

Art. 2º. Designar para compor a Equipe de Apoio à 
comissão permanente de licitações os seguintes 
servidores: 

1. MARCOS DANIEL MEHRET, inscrito no 
CPF nº 0xx.8xx.xx9-x6 e RG nº 7xxx4xx7, Matrícula 
Funcional 3045-1; 

2. FERNANDO MATIAS DA SILVA, inscrito 
no CPF nº. 9xx.0xx.xx9-x0 e RG nº6.xxx.3xx-1 - Matrícula 
Funcional 800851; 

3. KAMILA ANTUNES XAVIER, inscrita n o 
CPF sob nº. 0xx.xxx.xx9-x5 e RG nº. 1x.xxx.8xx-9 - 
Matrícula Funcional 803062. 

 Art. 3º. Designar para compor a Comissão de 
Contratação os seguintes servidores: 

1. VILMARI JOANA EMILIANO, inscrita n o 
CPF sob nº. 0xx.xxx.xx9-x6 e RG nº. 8xxx2xx2 - Matrícula 
Funcional 802771. 

2. INES DELENGA XAVIER, inscrita n o 
CPF sob nº. x41.xxx.61x-x6 e RG nº. 7xx2xxx0 - 
Matrícula Funcional 802951. 

3. SUELEN SANTOS DA MAIA, inscrita n o 
CPF sob nº. 0xx.xxx.6x9-x8 e RG nº. 1x.xx7.9xx-9 - 
Matrícula Funcional 803062. 

Art. 4º. O presente Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data de 06 
de junho de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito  Guamiranga - PR, 04 de agosto 
de 2023. 

Marcelo Leite 
Prefeito Municipal 

 

 
 

Decreto Nº. 173/2023 
  
 

Súmula: Dispõe sobre atualizar a composição do 
Conselho Municipal de Saúde de Guamiranga CMS, 
para o quadriênio de 2023/2026 e dá outras 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAMIRANGA, 

ESTADO DO PARANÁ, Senhor Marcelo Leite, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 55, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade 
com a Lei nº 32/1997 de 16 de dezembro de 1997 e  Lei 
nº 709/2015 de 28 de abril de 2015,  


